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LEIN^OTO
(17 DE NOVEMBRO DE20Í5) ÜISPÔES^RE:SíiDir^E ,jtCRESéE OS INCISOS: ^E^jyÍNEÂS...ÁO: ;ÁKE .33' D4. ÍMM®f[ClM.:íí''''Í75Õí m IW DElEÃREIRO DE; 2aiSi E DA

OUTRAS EROVIDÊNGIA&
. , . EAÇQ lSA38ERi íqüé; & Câmara, do

Mimieípio de Caieiras aprova^ e eUj GILMí!^ SOAMS ^WCENTE, liâ qaálidâdè -dè. Erefèito
Municipal, saneiono è.pròmulgó â seguinte Eei.

Ártv ílfj I|éâ ínèÉi&àdP d | 2° d
acresçidds os ilídisósd àúriéâs^ab itói 32 dàíLeííMunieipál n°4.7SÓy delO âe;feyetéí^:deMÍ>§^:qüe
terão as seguintes redações:

Ari33^
-[•4i§: 2®i O defícieríte visual deverá po:^ '
sempre ;dGCuinénfó,.c*iginâ^^ eopiâ
autêntica, foiSiecidd
especializada no aâe^amenlp. de cãeseondütores MpitandO; ,o aníniàl e. seu
üsuârip,3ém eòmó:ó'ànimardèverâ:
I -íestaí :ídentitifead&çpm:^■a) eoiete. com a, liisciç^ "Cãó dé
assistência" e, se for o; casoi "Em
tTèinamentp'';
OJ cOléirávcóm identifícação contendo
o nome do cao, nomd dp fésponsável,
associação qualifiéádorà, telefônè è
endereço;|I - e^ em efpas 'eOãdi^lèa de aaude d
hlgiène, estando èOm á carteira de;
vacinação do animal em dia;
ÜI - utilizar coleira, guia e aifeid íCPm
alça;.
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Ar,ti 2“.. ;0 Poder Execütívo Münicipál
regulamentará a preserite Lei no que couber, e for necessário à sua efetiva aplicação.

Aft, 3°. AS’ despesas decPrrenfes da
execução desta Lei correrão por epnta* das :dpíações prçaraen^iãs próprias, supleméntadas - sé;
néCéssáriP.

,Afti 4^ Esm Eéi entrará èrA yigpr Pa
data de sua publicação, fêvpgádas ás disppsiçõès em coriMrio.
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Es VICENTE
[ÜNICIPAL-GILMMCSe^-Pi®Erro

Léi aprovadápor Meio do Projeto dè-Èdin^díl/lÕíS^
régistrddó, nésta‘ddta, na Seçrptqriü çío (gabinete dpPreféi

^orM,dòVêrêMòrÈáPlds.Âlbertq‘'Ãlbin0^Jtmiòf:‘'^
nò^tíã0èsdé:ijE'diídp.
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CERTIDÃO

6270, de 17 deCertifico que a Lei Municipal n'
novembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras
na data de 05 de janeiro de 2^6. leferido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistajaneiro de 2026. Eu,
Legislativo.
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